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Capítulo 1 

PROCESSOS COLETIVOS:  
CONCEITOS FUNDAMENTAIS 

1.1  CONCEITO DE PROCESSO COLETIVO

O estudo das relações existentes entre as ações coletivas e o complexo 
sistema brasileiro de julgamento de casos repetitivos passa por uma questão 
de natureza prévia: o conceito de processo coletivo.

O processo, assim como outros institutos jurídicos, pode ser com-
preendido em mais de uma perspectiva, destacando-se ao menos três1: tipo 
complexo de formação sucessiva (ato jurídico complexo ou simplesmente 
procedimento2), relação jurídica3 e técnica de criação de normas jurídicas4.

1. A concepção tripartite do processo é defendida por Fredie Didier Jr., cf. DIDIER JR., Fredie. 
Sobre a teoria geral do processo: essa desconhecida. Salvador: JusPodivm, 2012, p. 68-75.

2. Quanto a esse enfoque, nas lições de Élio Fazzalari, o processo poderia ser compreendido 
como “procedimento em contraditório” (FAZZALARI, Elio. Processo. Teoria generale. 
In: FAZZALARI, Elio. Novissimo Digesto Italiano, Torino, v. 13, 1996, p. 1.069). No 
particular, entendemos que tal ideia, embora bastante difundida, anuncia um conceito 
diverso: o de processo válido. É dizer: a presença ou não do contraditório (em maior 
ou menor grau) pode, à luz do direito posto, afetar o plano de validade da relação pro-
cessual, não se tratando de um elemento conceitual. Firmada tal premissa, as fronteiras 
entre processo e procedimento resultam fragilizadas. Para uma melhor compreensão do 
tema, cf. BRAGA, Paula Sarno. Norma de processo e norma de procedimento: o problema 
da repartição de competência legislativa no plano do direito constitucional brasileiro. 
Salvador: JusPodivm, 2015.

3. Registra Calmon de Passos que “nenhuma teoria é mais fecunda, em suas consequên-
cias, nem mais adequada, politicamente, para um Estado de direito democrático que 
a da relação jurídica” (PASSOS, José Joaquim Calmon de. Esboço de uma teoria das 
nulidades aplicada às nulidades processuais. Rio de Janeiro: Forense, 2005, p. 73). Como 
já havíamos referido em artigo dedicado aos negócios processuais, “concebendo-se o 
processo não apenas como uma, mas sim um conjunto de relações jurídicas estabelecidas 
entre os mais diversos sujeitos processuais (dentre eles as partes, o juiz, o Ministério 
Público e auxiliares), torna-se mais fácil importar todo o instrumental da teoria do fato 
jurídico – excerto da teoria geral do direito –, criando-se uma verdadeira teoria dos 
fatos jurídicos processuais” (TAVARES, João Paulo Lordelo Guimarães. A aplicação do 
instituto da colaboração premiada nas ações de improbidade administrativa. Revista de 
Processo, v. 284, p. 371-396, 2018).

4. Cuida-se de enfoque extraído da teoria da norma jurídica. Nesse sentido, “o poder de 
criação de normas (poder normativo) somente pode ser exercido processualmente. As-
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Nessa linha, também o processo coletivo, como um excerto do gênero 
processo jurisdicional, pode ser concebido como um “procedimento (ato 
complexo) destinado à produção da norma jurídica em razão do exercício da 
jurisdição”5. A sua marca distintiva repousa no objeto litigioso, que envolve 
uma situação jurídica coletiva.

De acordo com a doutrina tradicional, processo coletivo é aque-
le conduzido por um sujeito processual especial em defesa de um direito 
coletivamente considerado, cuja imutabilidade do comando da sentença 
alcançará uma comunidade ou coletividade. A relação processual coletiva 
seria marcada, portanto, por três elementos: a afirmação de uma situação 
jurídica coletiva, a legitimidade extraordinária e a extensão dos efeitos da 
coisa julgada sobre sujeitos que não participaram do processo6.

Como explicam Fredie Didier Jr. e Hermes Zaneti Jr., não parece correto 
inserir, em tal conceito, as circunstâncias de ser instaurado por um legiti-
mado autônomo e de ter um especial regime de coisa julgada, situações que, 
em realidade, também podem se fazer presentes em processos individuais:

Assim, o processo coletivo é aquele em que se postula um direito coletivo 
lato sensu (situação jurídica coletiva ativa) ou se afirme a existência de uma 
situação jurídica coletiva passiva (deveres individuais homogêneos, p. ex.). 
Observe-se, então, que o núcleo do conceito de processo coletivo está em 
seu objeto litigioso: coletivo é o processo que tem por objeto litigioso uma 
situação jurídica coletiva ativa ou passiva.
Essa distinção se distingue da proposta por Antonio Gidi, “segundo pen-
samento, a ação coletiva é a proposta por um legitimado autônomo (legi-
timidade), em defesa de um direito coletivamente considerado (objeto), 

sim, fala-se em processo legislativo (produção de normas gerais pelo Poder Legislativo), 
processo administrativo (produção de normas gerais e individualizadas pela Adminis-
tração) e processo jurisdicional (produção de normas pela jurisdição). É possível, ainda, 
conceber o processo negocial, método de criação de normas jurídicas pelo exercício da 
autonomia privada” (DIDIER JR., Fredie. Curso de Direito Processual Civil. 17. ed. Sal-
vador: JusPodivm, 2015, v. 1, p. 30). Conferir, ainda, PASSOS, José Joaquim Calmon de. 
Comentários ao Código de Processo Civil. 8. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1998, v. 3, p. 4.

5. DIDIER JR., Fredie. Curso de Direito Processual Civil. 17. ed. Salvador: JusPodivm, 
2015, v. 1, p. 30-33. Conferir ainda: DIDIER JR., Fredie; ZANETI JR., Hermes. Ações 
coletivas e o incidente de julgamento de casos repetitivos – espécies de processo coletivo 
no Direito brasileiro. In: DIDIER JR., Fredie; CUNHA, Leonardo Carneiro da (orgs.). 
Grandes temas do novo CPC: julgamento de casos repetitivos. Salvador: JusPodivm, 
2017, v. 10, p. 182.

6. Nesse sentido: GIDI, Antonio. Coisa julgada e litispendência nas ações coletivas. São 
Paulo: Saraiva, 1995, p. 16.
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cuja imutabilidade do comando da sentença atingirá uma comunidade ou 
coletividade (coisa julgada) [...]”7.

De fato, é possível encontrar legitimidade extraordinária também em 
processos individuais, a exemplo das ações de alimentos promovidas pelo 
Ministério Público no interesse de pessoa incapaz, algo bastante comum.

Além disso, o fato de a imutabilidade do comando da sentença atingir 
uma coletividade consiste em uma mera decorrência do objeto litigioso, na 
medida em que o titular da situação jurídica coletiva (ativa ou passiva) é 
um ente coletivo.

Em verdade, o regime da coisa julgada (limites objetivos, subjetivos 
e modo de produção) pode ser disciplinado pelo legislador da forma que 
compreender mais conveniente, independentemente do objeto litigioso.

Há ainda um relevante motivo para não se considerar a coisa julgada 
como um elemento essencial à caracterização do processo coletivo: a exis-
tência de técnicas processuais coletivas (e, portanto, de processos coletivos) 
cujo propósito não é a produção da coisa julgada, a exemplo do incidente de 
julgamento de casos repetitivos8 e os atos concertados (art. 69, § 2º, do CPC).

Em razão disso, é possível conceituar o processo coletivo de forma mais 
ampla, tendo por particularidade o fato de nele ser postulado um direito 
coletivo em sentido amplo (situação jurídica coletiva ativa) ou a existência 
de uma situação jurídica coletiva passiva9.

7. DIDIER JR., Fredie; ZANETI JR., Hermes. Ações coletivas e o incidente de julgamento 
de casos repetitivos – espécies de processo coletivo no Direito brasileiro. In: DIDIER JR., 
Fredie; CUNHA, Leonardo Carneiro da (orgs.). Grandes temas do novo CPC: julgamento 
de casos repetitivos. Salvador: JusPodivm, 2017, v. 10, p. 183.

8. DIDIER JR., Fredie; ZANETI JR., Hermes. Ações coletivas e o incidente de julgamento 
de casos repetitivos – espécies de processo coletivo no Direito brasileiro. In: DIDIER JR., 
Fredie; CUNHA, Leonardo Carneiro da (orgs.). Grandes temas do novo CPC: julgamento 
de casos repetitivos. Salvador: JusPodivm, 2017, v. 10, p. 182.

9. Não se desconhecem as opiniões doutrinárias que rejeitam a existência de ações cole-
tivas passivas. Segundo Edilson Vitorelli, conquanto disseminado, o reconhecimento 
do processo coletivo passivo no Brasil “é equivocado e expressa uma compreensão 
errônea do conceito de ação coletiva passiva, tal como praticada nos Estados Unidos” 
(VITORELLI, Edilson. Ações coletivas passivas: por que elas não existem nem deveriam 
existir? Revista de Processo, São Paulo, v. 278, p. 297-335, 2018). O presente trabalho, 
contudo, orienta-se pelo reconhecimento da possibilidade de se atribuir a um sujeito 
coletivo um dever jurídico ou um estado de sujeição, o que pode ser concretizado por 
meio das ações coletivas passivas. Cuida-se de tema cuja explicação transborda os 
limites do objeto proposto. Para uma maior compreensão do assunto, cf. PEIXOTO, 
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Na doutrina estrangeira, nota-se que o conceito de processo coletivo é 
igualmente concebido de forma ampla, sem que se considerem os aspectos 
processuais ora afastados (legitimação e coisa julgada).

Nessa linha, o Access to Justice Act 1999, do Parlamento do Reino Unido, 
define as Multi-Party Action (MPA) como gênero, que compreende tanto as 
ações representativas – ação “única” com o objetivo de solucionar questões 
comuns de fato ou de direito – quanto o julgamento coletivo de demandas 
individuais que apresentem questões comuns (aggregate proceedings)10. É o 
que explica Joanne Blennerhasset:

MPAs are one form of collective procedure that may lead to a remedy or 
broaden access to a remedy for mass harm. They are court-based mecha-
nisms and can take many guises. One of these is the “collective action” or 
“representative action”, which is often used for civil litigation seeking to 
secure collective redress.
[...]
There are other forms of group litigation procedures that need to be distin-
guished from collective actions as the claimants’ cases remain separate and 
distinct but are grouped together for collective management, such as the 
English and Welsh tool of the Group Litigation Order (GLO)11.

Ravi. Presente e futuro da coisa julgada no processo coletivo passivo: uma análise do 
sistema atual e as propostas dos anteprojetos. Revista de Processo, São Paulo, v. 256, p. 
229-254, 2016.

10. Como definido no Access to Justice Act 1999 (The Funding Code), “‘Multi-Party Action’ 
or ‘MPA’ means any action or actions in which a number of clients have causes of action 
which involve common issues of fact or law arising out of the same cause or event”. 
Disponível em: http://www.opsi.gov.uk/si/si2000/70248906.htm. Acesso em: 23 dez. 
2018.

11. “As ações multipartes são formas de procedimento coletivo que podem conduzir a um 
remédio ou ampliar o acesso a um remédio para danos em massa. Cuida-se de meca-
nismos judiciais que podem assumir diferentes formas. Uma delas é a ‘ação coletiva’ 
ou ‘ação representativa’, frequentemente utilizada em litígios civis em que se busca as-
segurar a reparação coletiva. […]. Existem outras formas de procedimentos de litígios 
de grupo que precisam ser distinguidos das ações coletivas, situações em que os casos 
dos demandantes permanecem separados e distintos, mas são agrupados para geren-
ciamento coletivo, como o instituto inglês e galês do Group Litigation Order (GLO)” 
(BLENNERHASSET, Joanne. A Comparative Examination of Multi-Party Actions. Oxford 
e Portland: Hart Publishing, 2016, p. 13, tradução nossa).
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Para a citada autora, o processo coletivo deve ser concebido em um 
sentido bastante amplo, de modo a abranger formas diversas de reparação 
coletiva (collective redress)12.

Embora, como visto, o conceito de processo coletivo seja algo bastante 
simples, não o é a sua disciplina jurídica. A normatização das interações 
entre o grupo titular do direito coletivo, os membros do grupo, o legitima-
do coletivo, as partes adversas, terceiros intervenientes e o órgão julgador 
compõem o devido processo legal coletivo, repleto de questionamentos sem 
expressas respostas legais13.

Somam-se a isso as variadas espécies de técnicas processuais coletivas 
utilizadas para a solução de litígios que podem ostentar os mais diversos 
tons de complexidade.

Todas essas interações possuem íntima conexão com o objeto do presen-
te trabalho, cuja compreensão demanda uma prévia exposição das premissas 
fundamentais dos processos coletivos.

1.2 GRUPO E MEMBROS DO GRUPO

1.2.1 Os conceitos fundamentais de grupo, membro do grupo e condutor 
do processo coletivo

Para além do conceito de processo coletivo, a compreensão da tutela 
jurisdicional coletiva demanda o conhecimento de outros três conceitos 
fundamentais14.

Entende-se por grupo o sujeito de direito titular da situação jurídica 
coletiva objeto do processo coletivo. É, portanto, o “sujeito de um dos polos 
da relação processual afirmada (litigiosa) no processo coletivo”15, cujas fron-

12. A autora ressalta que o processo coletivo consiste em um fenômeno ainda incipiente 
na maioria das jurisdições, atraindo atenções em um número pequeno de países no 
último quarto do século XX (BLENNERHASSET, Joanne. A Comparative Examination 
of Multi-Party Actions. Oxford e Portland: Hart Publishing, 2016, p. 14).

13. A respeito do devido processo legal coletivo, cf. VITORELLI, Edilson. O devido processo 
legal coletivo: dos direitos aos litígios coletivos. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2016.

14. Embora fundamentais tais conceitos, são poucos os escritos, na doutrina nacional, a 
seu respeito, destacando-se as contribuições de Fredie Didier Jr. e Hermes Zaneti Jr. 
(DIDIER JR., Fredie; ZANETI JR., Hermes. Curso de Direito Processual Civil. 12. ed. 
Salvador: JusPodivm, 2018, v. 4, p. 36-37).

15. DIDIER JR., Fredie; ZANETI JR., Hermes. Curso de Direito Processual Civil. 12. ed. 
Salvador: JusPodivm, 2018, v. 4, p. 36.
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teiras serão definidas a partir do caso concreto. A expressão possui diversos 
sinônimos: classe, categoria, coletividade, comunidade etc. Ela, porém, não 
se confunde com a noção de sociedade (ou “todas as pessoas”), que possui 
um caráter mais abrangente e totalizante16.

O reconhecimento das coletividades como sujeitos de direitos, embora 
controvertido no campo da filosofia moral e jurídica17, encontra expressa 
previsão na legislação brasileira. Nesse sentido, o art. 1º da Lei n. 12.529/2011, 
ao regular a proteção ao abuso da concorrência, informa que “[a] coletivi-
dade é a titular dos bens jurídicos protegidos por esta Lei”. De igual modo, 
o art. 37 do Estatuto do Índio (Lei n. 6.001/1973) dispõe que “[o]s grupos 
tribais ou comunidades indígenas são partes legítimas para a defesa dos 
seus direitos em juízo”.

O membro do grupo, por seu turno, consiste em um dos sujeitos de 
direito que compõem o grupo. Todo grupo é, por definição, um conjunto de 
outros sujeitos de direito, os quais podem ser um indivíduo (v.g., um consu-
midor de um determinado produto ou serviço; um dos muitos empregados 
de uma determinada empresa) ou até mesmo outro grupo. É o caso, como 
exemplificam Fredie Didier Jr. e Hermes Zaneti Jr., do grupo formado por 
todas as comunidades indígenas brasileiras (grupos de grupos)18. É impor-
tante notar que os indivíduos que compõem os grupos não são titulares de 
pretensões coletivas, mas sim as coletividades. Nessa linha, é possível conce-
ber “um grupo a partir das ações coletivas e individuais tramitando quando 
do julgamento dos casos repetitivos, que serão afetados pela tese jurídica 

16. Na doutrina brasileira, como ressalta Edilson Vitorelli, nunca antes se havia dedicado a 
“uma investigação mais profunda acerca de quem são os titulares dos direitos transindi-
viduais”, razão pela qual “os estudiosos os atribuíam, de modo recorrente, à ‘sociedade’, 
a ‘grupos’ ou à ‘coletividade’”. Disso derivou uma concepção organicista de sociedade, 
em que “os indivíduos reunidos formam uma entidade nova superior, subsistente por 
si mesma [...] ignorando as divergências existentes, no seio do próprio grupo, acerca da 
definição da pretensão coletiva” (VITORELLI, Edilson. O devido processo legal coletivo: 
dos direitos aos litígios coletivos. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2016, p. 25).

17. Cf. Jovanović, Miodrag A. Collective Rights: a Legal Theory. Cambridge: Cambridge 
Press, 2012, p. 6. Segundo o autor, “this problem cannot be treated as falling within the 
exclusive domain of legal-drafting authorities, but has to me addressed by legal theory 
as well. In pursuing this task, legal theory has to rely on the methodological assistance 
of social sciences, such as sociology and anthropology, particularly when dealing with 
problems of defining group membership in a non-coercive way, avoiding the imposition 
of elitist or static reading of a group’s values, etc.”.

18. DIDIER JR., Fredie; ZANETI JR., Hermes. Curso de Direito Processual Civil. 12. ed. 
Salvador: JusPodivm, 2018, v. 4, p. 36.
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fixada no incidente”19. Cuida-se do grupo titular da pretensão coletiva de 
certificação da questão comum.

Essa particular distinção – entre grupo e membro do grupo – é de 
extrema relevância para a compreensão do regime da coisa julgada coleti-
va, que atinge o grupo e, como regra, não prejudica “interesses e direitos 
individuais dos integrantes da coletividade, do grupo, categoria ou classe” 
(art. 103, § 1º, do CDC).

Por fim, há o condutor do processo coletivo, o legitimado coletivo. A legis-
lação brasileira optou por atribuir a terceiros (Ministério Público, Defensoria 
Pública, associações etc.) essa tarefa, colocando-a nas mãos de alguém que 
não é titular da situação jurídica coletiva (não é grupo).

Apenas excepcionalmente, foi atribuída ao próprio grupo a possibi-
lidade de conduzir o processo coletivo, como é o caso das comunidades 
indígenas, por força do disposto no art. 232 da CRFB/1988 (“[o]s índios, 
suas comunidades e organizações são partes legítimas para ingressar em juízo 
em defesa de seus direitos e interesses, intervindo o Ministério Público em 
todos os atos do processo”).

Também em caráter excepcional, o membro do grupo pode vir a ser 
o condutor do processo coletivo. É o que ocorre por meio da ação popular, 
ação coletiva prevista no art. 5º, LXXIII, da CRFB/1988, que atribui a sua 
legitimidade a qualquer cidadão – ou seja, a quem esteja em pleno gozo dos 
direitos políticos –, com o objetivo de “anular ato lesivo ao patrimônio pú-
blico ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural”.

1.2.2 Premissas filosóficas e sociológicas para a compreensão das cole-
tividades como sujeitos de direitos distintos dos seus membros

Em Além do bem e do mal, Friedrich Nietzsche afirma, num misto de 
humor e pessimismo, que “[a] loucura é muito rara em indivíduos”; por 
outro lado, “nos grupos, nos partidos, nos povos, nas épocas – essa a regra”20.

Tal afirmação intui, no campo da filosofia moral e da psicologia, o 
descolamento entre o que é observado nas esferas do comportamento in-
dividual e coletivo.

19. DIDIER JR., Fredie; ZANETI JR., Hermes. Curso de Direito Processual Civil. 12. ed. 
Salvador: JusPodivm, 2018, v. 4, p. 36.

20. NIETZSCHE, Friedrich. Além do bem e do mal. Tradução: Márcio Pugliesi. Curitiba: 
Hemus Livraria, 2001, p. 91.
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Não por acaso, no início da teorização a respeito das ações coletivas, a 
doutrina enfrentou diversos problemas conceituais a respeito da natureza 
dos direitos envolvidos e dos respectivos sujeitos, levando alguns autores a 
chamá-los de “personagens absolutamente misteriosos”21.

É certo que a disciplina legal será capaz de atribuir diretamente direi-
tos aos sujeitos que escolher. Nada obstante, as razões pelas quais a técnica 
legislativa optará por essa ou aquela via dependem da pré-compreensão que 
cada sociedade possui a respeito da sua própria organização – dos sujeitos 
que a compõem –, o que ganha uma dimensão ainda mais expressiva em 
Estados pluriétnicos e multiculturais, como o Brasil.

A ideia de reconhecimento de agrupamentos humanos como sujeitos 
distintos daqueles que os compõem é algo que tem atraído mais atenção de 
filósofos políticos, em comparação aos estudiosos do Direito22.

O tema não é pacífico no campo teórico, sendo particularmente ques-
tionado por autores comprometidos com a filosofia liberal, que privilegia o 
indivíduo como sujeito de direito por excelência23.

21. VILLONE, Massimo. la Collocazione Istituzionale dell’Interesse Diffuso. In: GAMBARO, 
A. La tutela degli interessi diffusi nel diritto comparato. Milão: Giuffrè, 1976, p. 73.

22. Merecem destaque, entre outros: Jovanović, Miodrag A. Collective Rights: a Legal Theory. 
Cambridge: Cambridge Press, 2012, p. 1; Newman, Dwight G. Theorizing Collective 
Indigenous Rights. American Indian Law Review, v. 31, 2007; Newman, Dwight G. Col-
lective Interests and Collective Rights. American Journal of Jurisprudence, v. 49, 2004; 
CORLETT, J. Angelo. The Problem of Collective Moral Rights. Canadian Journal of 
Law and Jurisprudence, v. 7, n. 2, 1994; NARVESON, Jan. Collective Rights? Canadian 
Journal of Law and Jurisprudence, v. IV, n. 2, 1991; CLINTON, Robert. The Rights of 
Indigenous People as Collective Groups Rights. Arizona Law Review, v. 32, n. 4, 1990.

23. Para ser mais preciso, no campo da filosofia moral, apenas os indivíduos costumam 
ser considerados sujeitos de “direitos morais”, independentemente do reconhecimento 
legal. Explica Dwight G. Newman: “a moral right is an entitlement or justified claim 
whose justification does not depend on whether any legal or political system is willing 
to recognize the right” (Newman, Dwight G. Collective Interests and Collective Rights. 
American Journal of Jurisprudence, v. 49, p. 128, 2004). É preciso ressaltar, porém, que 
até mesmo esse reconhecimento consiste em uma construção filosófica cuja universa-
lização foi mais bem estabelecida apenas na Idade Moderna. Na antiguidade clássica, 
a pessoa (persona) era concebida como a faculdade social ou a legitimidade processual 
para atuar no mundo do Direito em nome de interesses próprios, alheios (mediante 
mandato) ou até mesmo alguns interesses coletivos – como no caso da actio popularis 
romana. A ideia de pessoa, contudo, não traduzia algo que alguém poderia ser (essere 
persona), mas sim algo que se possuía (habere persona), como decorrência de uma 
posição social adquirida (MOMMSEN, Theodor; KRUEGER, Paul (eds.). Corpus 
iuris civilis. Disponível em: https://archive.org/details/corpusiuriscivi01mommgoog. 
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Fazendo-se um paralelo – ainda que remoto –, situação que apresenta 
alguma similitude diz respeito ao reconhecimento dos animais não humanos 
como sujeitos de direitos24. Cuida-se, também, de algo que não se origina 

Acesso em: 4 abr. 2019). Em outras palavras, a persona consistia em uma (ou mais de 
uma) qualidade socialmente outorgada a determinados sujeitos, que poderiam até 
mesmo sustentar uma série de personas. Não havia, pois, indivíduos, mas personas. A 
origem da palavra é explicada por Hobbes: “The word Person is latine: instead whereof 
the Greeks have Prosopon, which signifies the Face, as Persona in latine signifies the 
Disguise, or Outward Appearance of a man, counterfeited on the Stage; and somtimes 
more particularly that part of it, which disguiseth the face, as a Mask or Visard: And 
from the Stage, hath been translated to any Representer of speech and action, as well in 
Tribunals, as Theaters. So that a Person, is the same that an Actor is, both on the Stage 
and in common Conversation; and to Personate, is to Act, or Represent himselfe, or an 
other; and he that acteth another, is said to beare his Person, or act in his name (in which 
sence Cicero useth it where he saies, ‘Unus Sustineo Tres Personas; Mei, Adversarii, et 
Judicis, I beare three Persons; my own, my Adversaries, and the Judges’)” (HOBBES, 
Thomas. Leviathan. A public domain book. Kindle Edition, 1651, p. 94-95). A ideia 
de indivíduo como componente humano somente se desenvolveria depois, a partir de 
Thomas Hobbes, que atribui ao homem, como unidade indivisível, a qualidade de sujeito 
de direito. Foi ele o primeiro teórico a elaborar um pensamento articulado sobre um 
princípio que hoje é considerado uma obviedade: toda pessoa é um indivíduo e, por isso 
mesmo, sujeito de direitos, em especial a liberdade. Nas palavras de Bartolomé Clavero, 
“hasta Hobbes, persona es pacíficamente, sin especiales problemas fuera del ámbito 
religioso, máscara, representación teatral o, en análogo sentido, jurídica” (CLAVERO, 
Bartolomé. La máscara de Boecio: antropologías del sujeto entre persona e individuo, 
teología y derecho. Quaderni Fiorentini: per la storia del pensiero giuridico moderno, v. 
39, p. 16, 2010. Disponível em: http://www.centropgm.unifi.it/cache/quaderni/39/0009.
pdf. Acesso em: 25 abr. 2019). Por óbvio, tal construção se faz de forma extremamente 
limitada – fora de qualquer pretensão constitucional –, a ponto de considerar o indivíduo 
como sujeito de direitos apenas em um âmbito cível, seguindo como objeto de direito 
no âmbito político, sob a qualidade de súdito. Ademais, em tal momento histórico, a 
identidade entre pessoa e indivíduo não existia nem no mundo dos fatos, nem no do 
Direito. De igual modo, mesmo no século seguinte, a essência da construção teórica do 
status social como algo limitado a algumas pessoas permaneceria, pelas mãos de autores 
como William Blackstone, em seu Commentaries on the Laws of England, tomando por 
base as Institutiones bizantinas. Se a porta de entrada para a aquisição de uma persona era 
limitada na antiguidade, também a concepção constitucional do indivíduo como sujeito 
apresentará requisitos – ou limitações – bastante peculiares nas primeiras constituições, 
com evidente caráter excludente. Sobre o tema, conferir: TAVARES, João Paulo Lordelo 
Guimarães. Constitucionalismo e poder doméstico: uma viagem pelas linhas constituintes 
ocultas. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2018.

24. A respeito do tema, conferir: GORDILHO, Heron José de Santana. Espírito animal e 
o fundamento moral do especismo. Revista Brasileira de Direito Animal, v. 1, p. 37-65, 
2006; SILVA, Tagore Trajano de Almeida. Direito animal e pós-humanismo: formação 
e autonomia de um saber pós-humanista. Revista Brasileira de Direito Animal, v. 14, p. 
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do Direito, mas sim de possíveis justificações oriundas da filosofia moral, 
da história e da sociologia. Somente após um mínimo consentimento em 
diferentes campos é que opera a autoridade legislativa, formalizando as es-
colhas políticas.

No âmbito da filosofia jurídica, duas são as principais correntes teóricas 
a abordar o tema: o individualismo e o coletivismo ontológicos25.

1.2.2.1 As divergências entre o individualismo e o coletivismo ontológicos

Segundo a linha individualista, também denominada agregativa, em 
termos fenomenológicos, todos os grupos são reduzíveis aos seus membros 
individuais. Consequentemente, as coletividades devem ser compreendidas 
como meras ficções resultantes da soma dos seus integrantes, que devem ser 
reconhecidos como os verdadeiros sujeitos de direito26.

É esse o entendimento de Thomas Franc, para quem os indivíduos 
seriam os titulares dos direitos coletivos, sendo as coletividades meras “cons-
truções histórico-sociais não inerentes”27. Também nessa linha, Joseph Raz 
define o direito coletivo como o direito de membros de um determinado 
grupo a um bem comum incapaz de ser exigido singularmente28.

161-262, 2013; SILVA, Tagore Trajano de Almeida et al. Habeas corpus impetrado em 
favor da chimpanzé Suíça na 9ª Vara Criminal de Salvador. Revista Brasileira de Direito 
Animal, v. 1, p. 261-280, 2005.

25. Jovanović, Miodrag A. Collective Rights: a Legal Theory. Cambridge: Cambridge Press, 
2012, p. 48.

26. SHEEHY, Paul. Blaming Them. Journal of Social Philosophy, v. 38, n. 3, p. 428-
441, 2007. Disponível em: https://onlinelibrary.wiley.com/doi/abs/10.1111/j.1467-
9833.2007.00389.x. Acesso em: 15 nov. 2018. É vasta a lista de autores que defendem que 
as coletividades não devem ser reconhecidas como sujeitos de direitos. Conferir, entre 
outros, KYMLICKA, Will. Liberalism, Community and Culture. Oxford: Clarendon Press, 
1989; NARVESON, Jan. Collective Rights? Canadian Journal of Law and Jurisprudence, 
v. IV, n. 2, 1991; HARTNEY, Michael. Some Confusions Concerning Collective Rights. 
Canadian Journal of Law and Jurisprudence, v. 4, 1991.

27. No original: “Non-inherent historico-social constructs” (FRANK, Thomas M. The Em-
powered Self: Law and Society in the Age of Individualism. Oxford: Oxford Press, 1999, 
p. 252). Tal premissa é também compartilhada, dentre muitos outros, por Jan Narveson 
(NARVESON, Jan. Collective Rights? Canadian Journal of Law and Jurisprudence, v. 
IV, n. 2, 1991, p. 329).

28. Segundo Raz, um direito coletivo existe sempre que reunidas três condições: a) algum 
aspecto do interesse dos seres humanos justifique que alguém seja vinculado a um dever 
específico; b) os interesses em questão sejam os interesses dos indivíduos enquanto 
membros de um grupo, recaindo sobre um bem comum (interesse público ou coleti-
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